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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos autos não se encontra 

decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de constituir o crédito tributário. 

Reformada a decisão anterior. 

CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - OPERAÇÃO 

SUBSEQUENTE NÃO TRIBUTADA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE. Constatado o aproveitamento indevido de créditos de ICMS 

relativos a prestações de serviços de transporte vinculadas a saídas de 

mercadorias ocorridas sob o amparo da isenção do imposto. Exigências de ICMS, 

Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e Multa Isolada capitulada no 

art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. Reformada a decisão anterior para 

restabelecer as exigências fiscais. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e provido por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre o recolhimento à menor de ICMS em virtude de 

aproveitamento indevido de crédito relativos às prestações de serviço de transporte 

vinculadas às saídas de mercadorias sob o amparo da isenção do imposto (vendas 

destinadas ao aproveitamento de energia eólica), nos termos do art. 70, inciso IV, 

alínea “c” do RICMS/02, no período de 01/01/12 a 31/12/12. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. 

A 2ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

21.814/18/2ª, julgou em reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública de 

formalizar o crédito tributário. Vencidos os Conselheiros Marco Túlio da Silva 

(Relator) e Cindy Andrade Morais que não a reconheciam. 

Mediante declaração na decisão, foi interposto de ofício, pela 2ª Câmara de 

Julgamento, o presente Recurso de Revisão. 
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DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

e § 2º do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida, 

desfavorável à Fazenda Pública Estadual, foi tomada pelo voto de qualidade, é cabível 

o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que esta decisão engloba o reexame da matéria, 

cuja decisão foi contrária à Fazenda Pública Estadual, inclusive aquela não decidida 

pelo voto de qualidade, nos termos do disposto no § 2º do art. 163 c/c o parágrafo único 

do art. 168, todos do RPTA. 

Ressalta-se que os fundamentos expostos, em parte, no voto vencido do 

Conselheiro Marco Túlio da Silva foram utilizados pela Câmara para sustentar sua 

decisão e, por essa razão, passam a compor o presente acórdão, salvo pequenas 

alterações de estilo e acréscimos necessários. 

Conforme relatado, a autuação versa sobre o recolhimento a menor de 

ICMS em virtude de aproveitamento indevido de créditos relativos às prestações de 

serviço de transporte vinculadas às saídas de mercadorias sob o amparo da isenção do 

imposto (vendas destinadas ao aproveitamento de energia eólica), em desacordo ao art. 

70, inciso IV, alínea “c” do RICMS/02, no exercício de 2012. 

A decisão recorrida reconheceu a decadência do direito da Fazenda Pública 

de formalizar o crédito tributário no período de janeiro a dezembro de 2012, nos termos 

do disposto no § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional - CTN. 

Entretanto, conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar 

prazo à homologação, ele será de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato 

gerador, e expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado, 

considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário. 

No entanto, constitui regra geral que, ao lançamento de ofício, aplica-se o 

prazo decadencial de cinco anos e a forma de contagem fixada no art. 173, inciso I do 

CTN, como se segue: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

Sobre o tema, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso 

Especial nº 448.416-SP, sob a relatoria do Ministro Otávio Noronha, cuja ementa assim 

expressa: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. 
ARTS. 150, § 4º, E 173, I, DO CTN. 

1. NA HIPÓTESE EM QUE O RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS 

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OCORRE EM 
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DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, POR 

CONSEGUINTE, PROCEDE-SE AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, 
ART. 149), O PRAZO DECADENCIAL DE 5 (CINCO) ANOS, NOS 

TERMOS DO ART. 173, I, DO CTN, TEM INÍCIO NO PRIMEIRO DIA 

DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE ESSE LANÇAMENTO 

(DE OFÍCIO) PODERIA HAVER SIDO REALIZADO. 

2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (RESP 448.416/SP, REL. 
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA 

TURMA, JULGADO EM 25/04/2006, DJ 12/06/2006, P. 462) 

Aspecto interessante a anotar refere-se à fundamentação do “decisum”. 

Após abordar as hipóteses vinculadas ao § 4º do art. 150, o ilustrado relator assim se 

posicionou: 

OUTRA HIPÓTESE, ENTRETANTO, É AQUELA EM QUE O SUJEITO 

PASSIVO NÃO CUMPRE, OU CUMPRE DE MODO DIVERSO, COM 

SUAS OBRIGAÇÕES. ASSIM OCORRENDO, A ATIVIDADE A SER 

PRATICADA PELO FISCO NÃO PODERÁ SER CARACTERIZADA 

COMO MERA HOMOLOGAÇÃO, JÁ QUE ESTA PRESSUPÕE A 

EXISTÊNCIA DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO CONTRIBUINTE 

PASSÍVEIS DE CONFIRMAÇÃO PELA AUTORIDADE 

ADMINISTRATIVA. NESSE CASO, CABE AO FISCO, NA FORMA 

ESTABELECIDA PELO ART. 149 DO CTN, PROCEDER AO 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO, QUE É EXECUTADO TAMBÉM NOS 

CASOS DE OMISSÃO OU INEXATIDÃO DO SUJEITO PASSIVO NO 

CUMPRIMENTO DOS DEVERES QUE LHE FORAM LEGALMENTE 

ATRIBUÍDOS. COM EFEITO, EM TAIS CASOS, NÃO HÁ O QUE SE 

HOMOLOGAR. 

No mesmo sentido, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo em 

Recurso Especial, o Ministro do STJ, o Relator Humberto Martins: 

PROCESSO: 

AGRG NO ARESP 76977 RS 2011/0191109-3 

RELATOR(A): 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

JULGAMENTO: 

12/04/2012  

ÓRGÃO JULGADOR: 

T2 - SEGUNDA TURMA 

PUBLICAÇÃO: 

DJE 19/04/2012 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS. 
LANÇAMENTO DE  OFÍCIO.APLICAÇÃO DA REGRA 

PREVISTA NO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028352/código-tributário-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/código-tributário-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/código-tributário-nacional-lei-5172-66
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1. A JURISPRUDÊNCIA DO STJ FIRMOU O ENTENDIMENTO NO 

SENTIDO DE QUE, HAVENDO CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS, 
O PRAZO DECADENCIAL PARA QUE O FISCO EFETUE O 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO É REGIDO PELO ART. 173, I, DO CTN, 
CONTANDO-SE O PRAZO DE CINCO ANOS, A PARTIR DO PRIMEIRO 

DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO 

IMPONÍVEL, DONDE SE DESSUME A NÃO OCORRÊNCIA, IN CASU, 
DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO LANÇAR OS REFERIDOS 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

2. "NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO, QUANDO OCORRE O RECOLHIMENTO EM 

DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, DEVE A 

AUTORIDADE FISCAL PROCEDER AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

(CTN, ART. 149), INICIANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL DE 

CINCO ANOS NO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE 

EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO FEITO (ART. 173, I, 
DO CTN)." (RESP 973189/MG, REL. MIN. CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 04/09/2007, DJ 19/09/2007, P. 
262). AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 

Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário relativo ao exercício de 2012 somente expirou em 01/01/18, nos termos do 

inciso I do mencionado art. 173, não ocorrendo a decadência relativamente ao crédito 

tributário exigido, uma vez que a Autuada foi regularmente intimada da lavratura do 

Auto de Infração em 26/12/17. 

E não há que se aventar a remissão da parcela do crédito tributário cujos 

fatos geradores antecederam a cinco anos da data de intimação do seu lançamento de 

ofício, concedida no Plano de Regularização de Créditos Tributários (Regularize), 

instituído pela Lei nº 22.549/17. Incontroversos, o intuito de incentivo à regularização 

dos créditos tributários em aberto e as condicionantes impostas aos devedores do erário 

interessados na habilitação no plano, não significando reconhecimento da decadência 

disposta no § 4º do art. 150 do CTN para os lançamentos de ofício.  

Relativamente ao mérito da acusação fiscal, é imperioso ressaltar, que a 

autuação se encontra alicerçada no estabelecido no art. 31, inciso I da Lei nº 6.763/75 

c/c o regramento disposto no art. 70, inciso IV, alínea “c”, da Parte Geral do 

RICMS/02, que veda o aproveitamento de créditos referentes aos serviços de transporte 

quando estes estiverem vinculados às saídas de mercadorias isentas ou não tributadas. 

Como segue: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 31.  Não implicará crédito para compensação 

com o imposto devido nas operações ou nas 

prestações subseqüentes: 

I - a operação ou a prestação beneficiada por 

isenção ou não-incidência do imposto, salvo 

previsão em contrário da legislação tributária; 

RICMS/02 

Art. 70. Fica vedado o aproveitamento de imposto, 

a título de crédito, quando: 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028352/código-tributário-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/código-tributário-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028352/código-tributário-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/código-tributário-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/código-tributário-nacional-lei-5172-66
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(...) 

IV - os serviços de transporte ou de comunicação 

recebidos pelo tomador: 

(...) 

c) estiverem vinculados à saída de mercadoria ou 

bem isenta ou não tributada, promovida pelo 

tomador, ressalvado o disposto no inciso III do 

caput e no § 1º, ambos do artigo 5º deste 

Regulamento; 

Conforme a legislação posta, é vedado o aproveitamento do crédito do 

ICMS incidente sobre os serviços de transporte recebidos pelo tomador, quando estes 

estiverem vinculados à saída de mercadorias isentas. 

E é exatamente este o caso em estudo. A Recorrida promoveu a saída de 

equipamentos e componentes, destinados ao aproveitamento de energia eólica, ao 

abrigo da isenção do ICMS prevista no item 98 do Anexo I do RICMS/02. 

Em sede de impugnação, alega a Recorrida a dispensa do estorno do crédito 

na saída da mercadoria, uma vez que há norma específica da legislação estipulando a 

preservação do crédito em discussão, qual seja, o Convênio ICMS nº 101/97, Cláusula 

Segunda e o subitem 98.2 do dispositivo retro citado, consubstanciado da literalidade 

estabelecida para os casos de isenções, no art. 111 do CTN. 

Como bem destacado, a norma que trata de isenção, em virtude do disposto 

no art. 111 do Código Tributário Nacional - CTN, deve ser interpretada literalmente. 

Portanto, não pode ser outra a interpretação senão a de que o estorno de crédito 

dispensado é o referente às operações anteriores com as mercadorias contempladas. 

Veja-se que, conforme previsto na Constituição da República de 1988 

(CR/88), no art. 155, § 2º, inciso II, alínea “b”, a isenção concedida a uma operação 

acarreta a anulação do crédito relativo às operações anteriores. Confira-se: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre:  

(...) 

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior;   

(...) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 

seguinte: 

(...) 

II – a isenção ou não-incidência, salvo 

determinação em contrário da legislação: 

(...) 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às 

operações anteriores; 
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A Cláusula Segunda do Convênio ICMS nº 101/97 prevê a manutenção dos 

créditos do imposto nas operações destinadas ao aproveitamento de energia eólica. Em 

Minas Gerais, a questão foi regulada no item 98 do Anexo I do RICMS/02, que assim 

dispõe: 

98- Saída, em operação interna ou interestadual, 

com equipamentos ou componentes relacionados na 

Parte 11, deste Anexo, destinados ao 

aproveitamento de energia solar ou eólica. 

(...) 

98.2 Fica dispensado o estorno do crédito na 

saída de mercadoria beneficiada com a isenção 

prevista neste item.  

(Grifou-se). 

Claro está, portanto, que, ao dispensar o “estorno do crédito”, o legislador 

está se referindo tão somente às entradas de mercadorias que foram objeto de operações 

isentas posteriores, e não a prestações que ocorrem simultaneamente à operação, 

mesmo porque, esse crédito é vedado por força do art. 70, inciso IV, alínea “c” do 

RICMS/02 supra transcrito. 

Também convém lembrar que a legislação tributária, em todos os seus 

níveis hierárquicos, sempre diferenciou os termos “prestação” e “operação”. Assim, o 

argumento de que o valor do serviço de transporte incorpora o custo do bem e que, por 

esta razão, a operação de saída e o frete devem ser considerados igualmente parte 

integrante da mesma operação não merece prosperar, pelo menos não para fins de 

aplicação da norma tributária. 

Assim, para que houvesse dispensa do cumprimento da norma esculpida no 

art. 70, inciso IV, alínea “c”, do RICMS/02, seria necessária disposição expressa nesse 

sentido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Registra-se, ainda, que a Solução de Consulta da Secretaria de Fazenda do 

estado do Paraná, citada na peça de impugnação, não pode ser analisada e aplicada ao 

presente trabalho fiscal por ser originária de administração tributária de outra unidade 

da Federação, não contando com qualquer normatividade no território mineiro. 

Registra-se que a Superintendência de Tributação da SEF/MG (SUTRI), na 

Consulta de Contribuinte nº 009/01, manifestou o entendimento de que “com relação 

ao aproveitamento, a título de crédito, do valor do imposto relativo ao serviço de 

transporte (...) conforme determina o ARTS 70, inciso IV do RICMS/96, é vedado o 

aproveitamento do crédito do imposto do serviço de transporte que não esteja 

vinculado a operação normalmente tributada pelo ICMS”, caso dos autos. 

Assim, a dispensa do estorno de créditos prevista no subitem 98.2 não se 

aplica à prestação de serviços de transporte vinculada às saídas isentas, por vedação 

expressa do art. 70, inciso IV, alínea “c” do RICMS/02. 

Relativamente às multas aplicadas, não cabe razão à tese de defesa, em sede 

de impugnação, de não haver amparo legal para coexistência das duas penalidades 
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exigidas de maneira cumulativa no caso dos autos, entendendo que se apropriar de 

crédito em desacordo com a legislação tributária faz parte da obrigação principal. 

Com efeito, a multa de 50% (cinquenta por cento) prevista no art. 56, inciso 

II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de obrigação 

principal, exigida em razão do recolhimento a menor de ICMS efetuado pela Recorrida. 

Já a multa capitulada no art. 55, inciso XXVI, da citada lei (Multa Isolada) foi exigida 

pelo descumprimento de obrigação acessória. 

Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma relativa à obrigação 

principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória, que não se 

confundem. 

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também foi considerada lícita pelo Poder Judiciário mineiro, como na Apelação Cível 

nº 1.0079.11.016674-5/003, de 04/08/16, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - 
CREDITAMENTO INDEVIDO - RECOLHIMENTO A MENOR 

- BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS 

UNILATERALMENTE PELO ESTADO DE ORIGEM - NÃO 

APROVAÇÃO PELO CONFAZ - APROVEITAMENTO DE 

CRÉDITO DE ICMS - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - 
SUCESSÃO EMPRESARIAL - INCORPORAÇÃO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR - 
MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA - CUMULAÇÃO - 
POSSIBILIDADE - INFRAÇÕES DIVERSAS - JUROS - 
INCIDÊNCIA SOBRE MULTA - INÍCIO - FATO GERADOR - 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS - AFASTAMENTO - INVIABILIDADE - 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - NATUREZA DOS 

EMBARGOS - AÇÃO E NÃO INCIDENTE. (...)É POSSÍVEL A 

CUMULAÇÃO DAS MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA, POR 

TEREM SIDO APLICADAS EM RAZÃO DE INFRAÇÕES DISTINTAS. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0079.11.016674-5/003     

COMARCA DE CONTAGEM. APELANTE(S): BRF BRASIL 

FOODS S/A. APELADO(A)(S): ESTADO DE MINAS 

GERAIS. DES. JUDIMAR BIBER (RELATOR). (GRIFOU-SE). 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste estado. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade, trazidas na peça 

inicial, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar que 

não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por força 

de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 110, 

inciso I do RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 
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I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação à afronta ao princípio do não confisco, assim foi o voto da 

Ministra Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). AG. 
REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 MINAS 

GERAIS DE 07/04/2015. 

Por sua vez, a cobrança dos juros de mora encontra-se disciplinada pela 

Resolução da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais nº 2.880 de 13/10/97, 

que determina que os créditos tributários, quando não pagos nos prazos previstos em 

legislação específica, serão acrescidos de multa e juros de mora equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), estabelecida pelo 

Banco Central do Brasil: 

RESOLUÇÃO Nº 2.880, DE 13 DE OUTUBRO DE 1997 

(MG de 14/10/97) 

Art. 1º Os créditos tributários, cujos 

vencimentos ocorrerão a partir de 1º de janeiro 

de 1998, serão expressos em reais e, quando não 

pagos nos prazos previstos em legislação 

específica, acrescidos de multa e de juros de 

mora equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), 

estabelecida pelo Banco Central do Brasil. 

(...) 
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Art. 2º Os juros de mora incidirão tanto sobre a 

parcela do tributo, quanto sobre a de multa, 

inclusive a de mora, a partir do primeiro dia do 

mês subsequente ao do vencimento do débito até a 

data do efetivo pagamento, observando-se: 

I - quando as multas forem pagas com redução, 

considera-se, para efeitos de cobrança dos juros 

moratórios, o valor efetivamente pago; 

II - tratando-se de multa isolada, o termo 

inicial para a cobrança dos juros de mora será o 

primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento 

do Auto de Infração (AI).  

(Grifou-se). 

Observa-se que, somente em relação à multa isolada, há ressalva no tocante 

ao termo inicial para cobrança dos juros de mora, de acordo com o inciso II do art. 2º 

da citada Resolução. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por 

maioria de votos, em lhe dar provimento. Vencidos os Conselheiros Rita Eliza Reis da 

Costa Bacchieri (Revisora) e Erick de Paula Carmo, que lhe negavam provimento, nos 

termos do acórdão recorrido. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente a 

Dra. Maria Teresa Lima Lana Esteves. Pela Autuada, sustentou oralmente o Dr. João 

Manoel Martins Vieira Rolla. Participaram do julgamento, além dos signatários e dos 

Conselheiros vencidos, os Conselheiros Luiz Geraldo de Oliveira e Carlos Alberto 

Moreira Alves. 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2018. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Eduardo de Souza Assis 

Relator 
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